
PARANATAMA y 

Lei n.s 203 

Fixa piso salarial dos Agentes Comunitários 

de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias do Município de Paranatama, nos 

termos do artigo 95-A, da Lei Federal n9. 

11.350/2006, alterada pela Lei Federal ne. 

13.708/2018, dando outras providências. 

O P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições constitucionais faz saber que os vereadores de Paranatama, 

aprovaram e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12. Fixa o piso salarial dos profissionais dos Cargos dos Agentes Comunitários de Saúde e 

do Agentes de Combate às Endemias, para jornada de 40 (quarenta) horas semanais, no valor 

Art. 22. A despesas que advirem da presente Lei correrão por conta das dotações consignadas 

no orçamento municipal, autorizando-se que se promovam alterações orçamentárias que se 

façam necessárias. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de janeiro 

de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 
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